
INDICAÇÃO Nº 
3487
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a celebração de convênio com a Prefeitura de Cubatão, para a ampliação das instalações do prédio da Unidade Básica de Saúde do Bairro Vale Verde.

JUSTIFICATIVA

O prédio da Unidade de Básica de Saúde (UBS) do Vale Verde, em Cubatão, já não comporta a ampliação dos serviços básicos de saúde necessários à população do bairro.

De acordo com explicações da Prefeitura, as atuais dimensões do imóvel da UBS não permitem a instalação de equipamentos odontológicos, o que inviabiliza a prestação desse serviço aos moradores.

Para agilizar a ampliação da unidade, bem como disponibilizar esse importante atendimento, se faz necessário a celebração de convênio entre o Governo do Estado e a Prefeitura, objetivando a liberação de recursos para a execução das obras.

 Isto posto, sirvo-me da presente indicação para que seja atendida esta justa reivindicação da  comunidade local.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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